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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art.1º Esta Lei dispõe sobre a competência penal da Justiça do Trabalho. 

Art. 2º Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar os crimes oriundos e 
decorrentes da relação de trabalho, do exercício do direito de greve, e das relações 
sindicais, na forma do art. 114, I, II, III e IX, da Constituição da República. 

§ 1º Incluem-se nesta competência os crimes praticados contra a administração 
pública, quando atingirem o valor social do trabalho, e os contra a administração da 
justiça, quando a ofensa atingir a instituição da Justiça do Trabalho ou do Ministério 
Público do Trabalho, no curso de processo ou investigação trabalhista. 

§ 2º Não estão abrangidos na jurisdição penal trabalhista os crimes contra a 
organização do trabalho, tipificados nos arts. 197 a 207 do Código Penal 
brasileiro, quando sua prática atingir diretamente a administração do sistema federal 
de órgãos e instituições que preservam, coletivamente, os direitos e os deveres dos 
trabalhadores, caso em que a atribuição permanece da alçada da Justiça Federal (art. 
109, VI, da CF). 

§ 3º Nos casos de trabalho escravo (art. 149 do Código Penal) que importem em grave 
violação de direitos humanos capaz de comprometer o cumprimento de obrigações 
decorrentes de tratados internacionais de direitos humanos dos quais o Brasil seja 
parte, o Procurador-Geral da República poderá suscitar, perante o Superior Tribunal 
de Justiça, em qualquer fase do inquérito ou processo, incidente de deslocamento de 
competência para a Justiça Federal. 

 Art. 3º.Quando, em autos ou papéis de que conhecerem, os juízes ou tribunais do 
trabalho, ou auditores do trabalho e da previdência, verificarem a existência de crime 
de ação pública, remeterão ao Ministério Público do Trabalho as cópias e os 
documentos necessários ao oferecimento da denúncia. 

Art. 4º.Os crimes serão processados na Justiça do Trabalho de acordo com o rito 
próprio previsto no Código de Processo Penal na Lei 9099/95 ou legislação processual 
penal esparsa, conforme o caso, inclusive com os recursos processuais pertinentes e 
observadas as eventuais prerrogativas de foro dos envolvidos. 

Art. 5º.Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A Justiça do Trabalho foi criada, no Brasil, na década de 30, como uma Justiça Administrativa, 

ou seja, sem caráter jurisdicional. Somente em 1943 o STF reconheceu-lhe natureza jurisdicional. 

Todavia, esse reconhecimento não lhe trouxe jurisdição criminal, corolário lógico das atribuições 

judiciárias, e assim permaneceu, por setenta anos, ao largo da competência criminal, indelevelmente 

discriminada em relação aos demais ramos do Poder Judiciário, seja pelo seu nascimento, como braço 

do Poder Executivo, seja pela representação classista que lhe compunha. 

No entanto, de uma década para cá, a Justiça do Trabalho sofreu profundas modificações, a 

começar pela extinção da representação classista nas antigas Juntas de Conciliação e Julgamento, 

que passaram para a correta denominação de Varas do Trabalho, presididas por um Juiz togado que, 

de forma singular, como sói acontecer nos demais ramos do Judiciário, passou a decidir as causas 

submetidas à sua apreciação. 

A Emenda Constitucional 45/04, por sua vez, reestruturou completamente a Justiça do Trabalho 

brasileira, passando para a sua alçada as questões sindicais e as indenizações decorrentes de 

acidentes do trabalho, por exemplo, e dotando-a, inclusive, de competência criminal expressa, pelo 

menos para uma ação de natureza criminal, o habeas corpus (CF, art. 114, IV, redação da EC45/04), 
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já que o Supremo Tribunal Federal assentou que o habeas é sempre ação criminal 1. 

Entretanto, como historicamente a Justiça do Trabalho não deteve competência para questões 

de natureza penal, isto contribuiu para que a impunidade, com relação aos crimes contra a 

organização do trabalho, se disseminasse pelo País, inclusive formando uma imagem negativa perante 

a comunidade internacional, no tocante ao trabalho escravo.2 

Ademais, a prática cotidiana tem demonstrado que os crimes trabalhistas, embora 

rotineiramente praticados no âmbito das relações de trabalho, sindicais e nas greves, não são objeto, 

nem sequer, de persecução penal, quanto mais de condenação. 

Esta situação, combinada com o baixo poder coativo das penalidades administrativas previstas 

na Consolidação das Leis do Trabalho, tem estabelecido a certeza da impunidade e impedido que o 

projeto constitucional de construção de uma sociedade livre, justa e solidária se concretize, enfatizando, 

ainda mais, a enorme concentração de renda no Brasil e a desigualdade social. 

Tal se deu, não por falta de atuação por parte dos órgãos públicos, mas sim porquanto os 

demais ramos do Judiciário e do Ministério Público (Federal, Estadual), não especializados na seara 

trabalhista, possuem foco distinto do laboral, com outras prioridades de atuação institucional (roubos, 

homicídios, tráfico de entorpecentes, evasão de divisas, sonegação fiscal, etc).3 Veja-se que ainda hoje 

permanece a discussão acerca da competência para os crimes de redução à condição análoga à de 

escravo (art. 149 do Código Penal). 

O resultado dessa situação é que praticamente inexistem condenações relativamente aos 

crimes contra a organização do trabalho e é impressionantemente escassa a jurisprudência sobre a 

matéria na Justiça Federal e na Justiça Estadual (quase sempre pela não ocorrência do delito ou pelo 

reconhecimento da prescrição). 

O mesmo se pode dizer quanto aos crimes praticados contra a administração da Justiça na 

Justiça do Trabalho: cada vez mais estão utilizando essa Justiça especializada para simulação de 

ações trabalhistas, em prejuízo de credores, mesmo o próprio fisco, ante o privilégio do crédito laboral. 

                                                      
1  Cf. STF-CJ-6.979-DF, Pleno, Rel. p/ acórdão Min. Ilmar Galvão, julgado em 15/8/1991, DJU, 
26 fev. 1993. Em recente decisão do STF, de 28.06.2005, no julgamento do HC 85096, o Ministro 
Relator SEPÚLVEDA PERTENCE deixou assentado que: “sendo o habeas corpus de natureza penal, 
a competência para o seu julgamento será sempre de juízo criminal, ainda que a questão material 
subjacente seja de natureza civil, como no caso de infidelidade de depositário em execução de 
sentença”. 
2  A odiosa exploração de trabalhadores em condição análoga à escravidão, embora atualmente enfrentada 

de forma incisiva pelo Estado brasileiro, notoriamente através das forças-tarefas entre MPT, Polícia Federal e 

DRT, permanece no silêncio jurisdicional quanto ao tipo do art. 149 do Código Penal. Prisão preventiva nesses 

casos é algo raro. 
3  Vale citar, como exemplo, os processos de n. 2003.41.00.005924-8/RO, 2003.41.005294-
4/RO, 2003.41.00.003994-5/RO, 2003.41.00.003992-8/RO, 2003.41.00.004263-1/RO, 
2003.41.00.004261-4/RO e 2003.41.00.005929-6/RO, que correm no eg. TRF da 1ª Região. Trata-se 
de denúncias-crimes e prisões preventivas propostas conjuntamente pelo MPT/MPF em casos 
envolvendo, em tese, exploração de trabalho em condições análogas à escravidão. As peças foram 
ajuizadas no ano de 2003, e, por força de decisão do juízo, que reconheceu a incompetência da Justiça 
Federal para processar e julgar a demanda, os processos estão sendo levados ao STF, aguardando, 
pois, até hoje, uma decisão preliminar que fixará apenas qual é o juízo competente. No mesmo 
diapasão, o RE 398041/PA, que pende de julgamento no STF: em 06.08.2002, a 3ª Turma do TRF da 
1ª Região, anulou, de ofício, o processo, a partir do recebimento da denúncia, e julgou prejudicada a 
apelação do réu, por entender incompetente a JF. Desta decisão, pende recurso extraordinário.  RE 
438639. 
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Falsos testemunhos, inovações artificiosas na pendência de processos trabalhistas, desacatos, etc., 

são condutas que hoje passam ao largo da reprimenda estatal, pois a falta de jurisdição penal obriga 

os Juízes do Trabalho a deslocar o processo e julgamento destes crimes para outros ramos do 

Judiciário, já altamente congestionados com as próprias atribuições. 

Daí resulta que, obviamente, há uma diminuição da reprovação social quanto aos crimes contra 

a organização do trabalho e aos crimes contra a administração da justiça praticados na Justiça do 

Trabalho, o que favorece a impunidade dos infratores.  

Sem contar no desprestígio à Justiça especializada, que remanesce como o único ramo do 

Poder Judiciário sem jurisdição penal: ora, não há jurisdição plena sem a jurisdição criminal, que é 

imanente à atividade judiciária. Não há respeito ao Juízo se este não está capacitado a reprimir os 

ilícitos que se cometem contra a sua própria integridade ou afetos às questões que julga. 

A situação se revela preocupante: o título do Código Penal dedicado aos crimes contra a 

organização do trabalho é quase letra morta ante o desuso dos operadores do direito.  

A atuação cível do Ministério Público doTrabalho não tem sido suficiente para debelar o 

problema. 

Ora, mesmo a Justiça Eleitoral, que é especializada, julga os crimes eleitorais. Assim, não há 

razão que justifique, atualmente, o deslocamento de competência da Justiça do Trabalho para outros 

segmentos do Judiciário quanto a crimes contra a organização do trabalho e contra a administração da 

Justiça praticados na Justiça laboral. 

É importante ressaltar ainda que a mudança expressa da competência para a Justiça do 

Trabalho teria o efeito de mitigar o afogamento da Justiça Federal, apontada pelo relatório “Justiça em 

Números” como a mais congestionada (cf. http://www.cnj.gov.br/). A Justiça do Trabalho, além do mais 

“capilarizada”, ainda é a mais célere na prestação jurisdicional. Funciona perante ela ainda o ramo 

especializado do Ministério Público, o Ministério Público do Trabalho, que integra o Ministério Público 

da União, capacitado a debelar as matérias criminais e a instrumentalizar os processos criminais na 

Justiça laboral. 

Ademais, a tendência atual é de concentração das questões no mesmo Juízo, a fim de 

dinamizar a jurisdição e torná-la mais célere e eficaz. Neste sentido, o próprio Supremo Tribunal Federal 

está teorizando acerca do princípio da unidade da convicção, segundo o qual o mesmo fato, 

quando tiver de ser analisado mais de uma vez, deve sê-lo pela mesma justiça.4 

 Ou seja, o próprio Supremo Tribunal Federal reconhece expressamente que a cisão de 

competência não favorece a aplicação de justiça, e que a divergência de decisões para ações 

decorrentes da mesma relação de direito material invocada entre órgãos jurisdicionais distintos causa 

um impacto negativo no jurisdicionado.  

A Justiça do Trabalho, sobretudo após o advento da Emenda Constitucional n. 45/2004, foi 

chamada a prestar, de modo integral, a tutela jurisdicional no que concerne às relações de trabalho, de 

modo que a atribuição de competência penal, com base no artigo 114, I, II, III e IX, da CF, se faz 

necessária para que o direito material do trabalho se torne efetivo em face dos que dele fazem mau 

uso, sejam empregadores ou trabalhadores, e haja em efetivo benefício dos que se vêem prejudicados 

                                                      
4  RE 438639. 

http://www.cnj.gov.br/
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pela concorrência predatória daqueles que, em razão da impunidade, se locupletam com a prática 

reiterada de ilícitos penais-trabalhistas, um ilegítimo diferencial competitivo. Por outras palavras, a 

competência penal da Justiça do Trabalho significa, nada mais nada menos, que um mecanismo de 

concreção dos direitos sociais previstos nos arts. 7º a 11 da Constituição da República, pois, como dito, 

a cisão da esfera de apuração da responsabilidade pelo mesmo fato entre dois ramos da Justiça e dois 

ramos do Ministério Público também burocratiza e encarece sobremaneira a administração da Justiça. 

O estabelecimento da competência penal da Justiça do Trabalho vinculará ao Ministério Público 

do Trabalho, órgão especializado do Ministério Público da União, a atribuição de denunciar junto à 

justiça especializada os crimes trabalhistas, tornando efetiva a legislação penal do trabalho existente, 

cujos delitos, via de regra, não são denunciados pelo Ministério Público Federal e Estadual, eis que, 

por serem considerados de menor potencial ofensivo, não recebem prioridade no processamento da 

sua acusação, até mesmo ante a diversidade de prioridades dos demais ramos ministeriais, o que 

acaba por conduzir à prescrição penal.  

A partir do exercício da jurisdição criminal trabalhista, será viável, em curto prazo, senão 

debelar, pelo menos diminuir sensivelmente as práticas de trabalho e salário sem registros, truck-

system, cooperativismo irregular, dentre outras, correntes também na administração pública, o que 

acarretará diminuição de ações trabalhistas e mais agilidade da prestação jurisdicional-laboral. 

 Ressalte-se ainda que, desde o advento da EC 45/04, que possibilitou interpretação favorável 

à competência criminal, na redação atual do art. 114 da Constituição, vários Membros do Ministério 

Público do Trabalho e do Judiciário Trabalhista atuaram em matéria criminal5, lavrando diversas 

transações penais e provando que tem condições de absorver essa atribuição. 

 Nestas transações penais trabalhistas agregou-se um elemento pedagógico importantíssimo 

na jurisdição laboral, na medida em que se fixou ao indiciado, além do cumprimento de pena alternativa 

reversível à sociedade (doação de cestas básicas, etc.), a obrigação de comparecimento mensal no 

juízo trabalhista com a inclusão de aspectos próprios laborais, como a exibição do livro de registro de 

empregados, das guias de recolhimentos previdenciários e do FGTS, PPRA, PCMSO, comprovantes 

de entregas de EPI’s – quando se tratar de empregador e da CTPS, quando se tratar de empregado 

                                                      
5  À guisa de exemplo, é possível citar os seguintes precedentes na Justiça do Trabalho: 

 - Termos Circunstanciados ns. 001-A-2005/SR/DPF/Itajaí, 001-B-2005/SR/DPF/SC e 0016/2005-

SR/DPF/SC, lavrados pela Polícia Federal e encaminhados, respectivamente, às Varas do Trabalho de Indaial 

(ADV n. 01028-2005), Joaçaba (ADV n. 00645-2005) e Curitibanos (ADV n. 00681-2005), todos com transações 

penais propostas pelo MPT, aceitas pelos indiciados e homologadas pelo Juízo trabalhista, em cumprimento; 

 - Notícias-Crime n. 01592-2005 e 01631-2005, da Vara do Trabalho de Indaial, e 01437-2005, da 2ª Vara 

do Trabalho de Rio do Sul, todas com transação penal em cumprimento. 

 - Denúncia-Crime n. 06578-2005-026-12-00-0, em processamento na 3ª Vara do Trabalho de 

Florianópolis, com sursis processual concedido aos denunciados; 

 - Denúncias-Crimes ns. 04582-2005 (4ª Vara do Trabalho de Florianópolis), 05476-2005 (4ª Vara do 

Trabalho de Florianópolis), 00905-2005 (Vara do Trabalho de Caçador), 04104-2005 (1ª Vara do Trabalho de 

Blumenau), 00893-2005-042-12-00-2 (Vara do Trabalho de Curitibanos), 04481-2005 (4ª Vara do Trabalho de 

Blumenau), 00890-2005 e 00891-2005 (estas últimas da competência originária do TRT da 12ª Região), em 

andamento. 

 Nos casos citados, de transação penal (compreendendo o sursis processual), o MPT tem oferecido a 

possibilidade nas hipóteses previstas na legislação (art. 61 da Lei 9099/95, c/c art. 2º, §2º, da Lei 10259/01, e art. 

76 da Lei 9099/95), que constituem, em verdade, a grande maioria dos tipos penais sujeitos, nesse primórdio de 

prática processual penal trabalhista, à jurisdição laboral. 
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(v.g. no estelionato por fraude ao seguro-desemprego), bem assim de freqüência a cursos obrigatórios 

de direitos trabalhistas, prevenção e acidentes do trabalho, segurança, medicina e higiene do trabalho.6  

Adentrando ao mérito do projeto apresentado, a exclusão de competência prevista no parágrafo 

segundo do art. 1º se deve à previsão legal contida no artigo 109, VI, da CF, que reserva à Justiça 

Federal a competência para julgar os crimes contra a organização do trabalho, cujo alcance, segundo 

posição jurisprudencial sedimentada no STJ e no STF7, alberga apenas os crimes trabalhistas que 

atingem o sistema de órgãos e instituições que preservam, coletivamente, os direitos e os deveres dos 

trabalhadores. Já a limitação do parágrafo primeiro reproduz a norma constante do § 5º do art. 109 da 

Constituição, atribuindo a possibilidade do Procurador Geral da República suscitar deslocamento de 

competência quando o crime trabalhista envolver a prática de grave violação a direitos humanos. 

Por fim, insta ressaltar que a decisão cautelar proferida na ADIN n. 3.684-MC/DF, na qual o 

STF decidiu que o artigo 114, I e IV, da CF não teria conferido competência penal "genérica" à Justiça 

do Trabalho, em nada macula o presente Projeto de Lei, pois, conforme se deflui da leitura dos votos 

dos Ministros do STF, restou resguardada a possibilidade de que lei infraconstitucional, como a ora 

proposta, com base no artigo 114, IX, da CF, viesse a instituir a competência penal da Justiça do 

Trabalho.  

Neste senso, eis a razão pela qual na ementa publicada acrescentou-se a expressão 

competência penal "genérica", buscando contemplar a ressalva feita pelo ex-Ministro Sepúlveda 

Pertence nos seguintes termos: "Por isso a minha sugestão, para me manter de acordo com os dois 

votos, é realmente que o dispositivo especifique que dá interpretação conforme aos incisos I, IV e IX 

no sentido de que, neles, a Constituição não atribuiu, por si só, competência criminal à Justiça do 

Trabalho, sem se pronunciar quanto à eventual lei que acaso venha a conferi-la".  

Em outra passagem o mesmo Ministro Sepúlveda Pertence consignou que "Nós já julgamos 

questão similar, em face do texto inicial da Constituição, mas que é reproduzido neste pelo atual inciso 

IX. Cuidava-se de demandas entre sindicatos e empregadores, a propósito de desconto de 

contribuições e coisas que tais. De início, declaramos que a Constituição não conferia a competência 

à Justiça do Trabalho. Veio a lei e a declaramos constitucional. Se vier uma lei conferindo competência 

criminal, vamos examiná-la". 

Portanto, por ser socialmente necessário e justo, e juridicamente fundamentado, apresentamos 

este Projeto de Lei e contamos com o apoio dos nobres parlamentares para a sua aprovação. 

Nestas transações penais trabalhistas agregou-se um elemento pedagógico importantíssimo na 

jurisdição laboral, na medida em que se fixou ao indiciado, além do cumprimento de pena alternativa 

reversível à sociedade (doação de cestas básicas, etc.), a obrigação de comparecimento mensal no 

juízo trabalhista com a inclusão de aspectos próprios laborais, como a exibição do livro de registro de 

empregados, das guias de recolhimentos previdenciários e do FGTS, PPRA, PCMSO, comprovantes 

                                                      
6  No vazio legislativo da Lei 9099/95, os Juízes do Trabalho, diferentemente da Justiça Comum, e 

consoante a praxis judiciária trabalhista, realizaram audiências nos comparecimentos mensais de apresentação do 

infrator, valorizando o ato e realçando o caráter pedagógico da pena restritiva de direitos aplicada. 
7
  A ripristinada Súmula 115 do extinto TFR: “Compete à Justiça Federal processar e julgar os crimes 

contra a organização do trabalho, quando tenham por objeto a organização geral do trabalho ou direitos dos 

trabalhadores considerados coletivamente.” 



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2684/2007 

de entregas de EPI’s – quando se tratar de empregador e da CTPS, quando se tratar de empregado 

(v.g. no estelionato por fraude ao seguro-desemprego), bem assim de freqüência a cursos obrigatórios 

de direitos trabalhistas, prevenção e acidentes do trabalho, segurança, medicina e higiene do trabalho.8  

Adentrando ao mérito do projeto apresentado, a exclusão de competência prevista no parágrafo 

segundo do art. 1º se deve à previsão legal contida no artigo 109, VI, da CF, que reserva à Justiça 

Federal a competência para julgar os crimes contra a organização do trabalho, cujo alcance, segundo 

posição jurisprudencial sedimentada no STJ e no STF9, alberga apenas os crimes trabalhistas que 

atingem o sistema de órgãos e instituições que preservam, coletivamente, os direitos e os deveres dos 

trabalhadores. Já a limitação do parágrafo primeiro reproduz a norma constante do § 5º do art. 109 da 

Constituição, atribuindo a possibilidade do Procurador Geral da República suscitar deslocamento de 

competência quando o crime trabalhista envolver a prática de grave violação a direitos humanos. 

Por fim, insta ressaltar que a decisão cautelar proferida na ADIN n. 3.684-MC/DF, na qual o 

STF decidiu que o artigo 114, I e IV, da CF não teria conferido competência penal "genérica" à Justiça 

do Trabalho, em nada macula o presente Projeto de Lei, pois, conforme se deflui da leitura dos votos 

dos Ministros do STF, restou resguardada a possibilidade de que lei infraconstitucional, como a ora 

proposta, com base no artigo 114, IX, da CF, viesse a instituir a competência penal da Justiça do 

Trabalho.  

Neste senso, eis a razão pela qual na ementa publicada acrescentou-se a expressão 

competência penal "genérica", buscando contemplar a ressalva feita pelo ex-Ministro Sepúlveda 

Pertence nos seguintes termos: "Por isso a minha sugestão, para me manter de acordo com os dois 

votos, é realmente que o dispositivo especifique que dá interpretação conforme aos incisos I, IV e IX 

no sentido de que, neles, a Constituição não atribuiu, por si só, competência criminal à Justiça do 

Trabalho, sem se pronunciar quanto à eventual lei que acaso venha a conferi-la".  

Em outra passagem o mesmo Ministro Sepúlveda Pertence consignou que "Nós já julgamos 

questão similar, em face do texto inicial da Constituição, mas que é reproduzido neste pelo atual inciso 

IX. Cuidava-se de demandas entre sindicatos e empregadores, a propósito de desconto de 

contribuições e coisas que tais. De início, declaramos que a Constituição não conferia a competência 

à Justiça do Trabalho. Veio a lei e a declaramos constitucional. Se vier uma lei conferindo competência 

criminal, vamos examiná-la". 

Portanto, por ser socialmente necessário e justo, e juridicamente fundamentado, apresentamos 

este Projeto de Lei e contamos com o apoio dos nobres parlamentares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 19 de dezembro de 2007. 

Dep. VALTENIR PEREIRA 
PSB/MT 

 

                                                      
8  No vazio legislativo da Lei 9099/95, os Juízes do Trabalho, diferentemente da Justiça Comum, e 

consoante a praxis judiciária trabalhista, realizaram audiências nos comparecimentos mensais de apresentação do 

infrator, valorizando o ato e realçando o caráter pedagógico da pena restritiva de direitos aplicada. 
9
  A ripristinada Súmula 115 do extinto TFR: “Compete à Justiça Federal processar e julgar os crimes 

contra a organização do trabalho, quando tenham por objeto a organização geral do trabalho ou direitos dos 

trabalhadores considerados coletivamente.” 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS SOCIAIS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social: 

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 

termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos; 

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário; 

III - fundo de garantia do tempo de serviço; 

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim; 

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho; 

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo; 

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa; 

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei; 

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; 
* Inciso XII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 

ou convenção coletiva de trabalho; 

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva; 

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos; 

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal; 
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XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 

cento e vinte dias; 

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei; 

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei; 

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei; 

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança; 

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei; 

XXIV - aposentadoria; 

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; 
* Inciso XXV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho; 

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei; 

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa; 

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 

a extinção do contrato de trabalho; 
* Inciso XXIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000. 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000). 

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000). 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil; 

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência; 

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos; 

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 

(dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;  
* Inciso XXXIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso. 

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a 

sua integração à previdência social. 

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte: 

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a 

intervenção na organização sindical; 

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município; 
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III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas; 

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei; 

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato; 

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho; 

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais; 

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um 

ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos rurais e de 

colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer. 

 

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir sobre 

a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender. 

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o atendimento 

das necessidades inadiáveis da comunidade. 

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei. 

 

Art. 10. É assegurada a participação dos trabalhadores e empregadores nos 

colegiados dos órgãos públicos em que seus interesses profissionais ou previdenciários sejam 

objeto de discussão e deliberação. 

 

Art. 11. Nas empresas de mais de duzentos empregados, é assegurada a eleição de 

um representante destes com a finalidade exclusiva de promover-lhes o entendimento direto 

com os empregadores. 

 

CAPÍTULO III  

 DA NACIONALIDADE  

 

Art. 12. São brasileiros: 

I - natos: 

a) os nascidos na República Federativa do Brasil, ainda que de pais estrangeiros, 

desde que estes não estejam a serviço de seu país; 

b) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou mãe brasileira, desde que 

qualquer deles esteja a serviço da República Federativa do Brasil; 

c) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou de mãe brasileira, desde que 

venham a residir na República Federativa do Brasil e optem, em qualquer tempo, pela 

nacionalidade brasileira; 
* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 07/06/1994. 

II - naturalizados: 

a) os que, na forma da lei, adquiram a nacionalidade brasileira, exigidas aos 

originários de países de língua portuguesa apenas residência por um ano ininterrupto e 

idoneidade moral; 

b) os estrangeiros de qualquer nacionalidade residentes na República Federativa do 

Brasil há mais de quinze anos ininterruptos e sem condenação penal, desde que requeiram a 

nacionalidade brasileira. 
* Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 07/06/1994. 
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§ 1º Aos portugueses com residência permanente no País, se houver reciprocidade 

em favor de brasileiros, serão atribuídos os direitos inerentes ao brasileiro, salvo os casos 

previstos nesta Constituição. 
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 07/06/1994. 

§ 2º A lei não poderá estabelecer distinção entre brasileiros natos e naturalizados, 

salvo nos casos previstos nesta Constituição. 

§ 3º São privativos de brasileiro nato os cargos: 

I - de Presidente e Vice-Presidente da República; 

II - de Presidente da Câmara dos Deputados; 

III - de Presidente do Senado Federal; 

IV - de Ministro do Supremo Tribunal Federal; 

V - da carreira diplomática; 

VI - de oficial das Forças Armadas. 

VII - de Ministro de Estado da Defesa. 
* Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 23, de 02/09/1999. 

§ 4º Será declarada a perda da nacionalidade do brasileiro que: 

I - tiver cancelada sua naturalização, por sentença judicial, em virtude de atividade 

nociva ao interesse nacional; 

II - adquirir outra nacionalidade, salvo nos casos: 

a) de reconhecimento de nacionalidade originária pela lei estrangeira; 

b) de imposição de naturalização, pela norma estrangeira, ao brasileiro residente em 

Estado estrangeiro, como condição para permanência em seu território ou para o exercício de 

direitos civis. 
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 07/06/1994. 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV  

 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III  

 DO PODER JUDICIÁRIO  

............................................................................................................................................. 

 

Seção IV  

 Dos Tribunais Regionais Federais e dos Juízes Federais  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem 

interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho; 

II - as causas entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e Município ou 

pessoa domiciliada ou residente no País;  

III - as causas fundadas em tratado ou contrato da União com Estado estrangeiro ou 

organismo internacional; 

IV - os crimes políticos e as infrações penais praticadas em detrimento de bens, 

serviços ou interesse da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas, excluídas 

as contravenções e ressalvada a competência da Justiça Militar e da Justiça Eleitoral;  

V - os crimes previstos em tratado ou convenção internacional, quando, iniciada a 

execução no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou reciprocamente; 
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V-A - as causas relativas a direitos humanos a que se refere o § 5º deste artigo; 
 * Inciso V-A acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

VI - os crimes contra a organização do trabalho e, nos casos determinados por lei, 

contra o sistema financeiro e a ordem econômico financeira;  

VII - os habeas corpus, em matéria criminal de sua competência ou quando o 

constrangimento provier de autoridade cujos atos não estejam diretamente sujeitos a outra 

jurisdição; 

VIII - os mandados de segurança e os habeas data contra ato de autoridade federal, 

excetuados os casos de competência dos tribunais federais; 

IX - os crimes cometidos a bordo de navios ou aeronaves, ressalvada a competência 

da Justiça Militar; 

X - os crimes de ingresso ou permanência irregular de estrangeiro, a execução de 

carta rogatória, após o exequatur, e de sentença estrangeira, após a homologação, as causas 

referentes à nacionalidade, inclusive a respectiva opção, e à naturalização; 

XI - a disputa sobre direitos indígenas. 

§ 1º As causas em que a União for autora serão aforadas na seção judiciária onde 

tiver domicílio a outra parte. 

§ 2º As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária 

em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à 

demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e 

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa 

condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela 

justiça estadual. 

§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será sempre para o 

Tribunal Regional Federal na área de jurisdição do juiz de primeiro grau. 

§ 5º Nas hipóteses de grave violação de direitos humanos, o Procurador-Geral da 

República, com a finalidade de assegurar o cumprimento de obrigações decorrentes de tratados 

internacionais de direitos humanos dos quais o Brasil seja parte, poderá suscitar, perante o 

Superior Tribunal de Justiça, em qualquer fase do inquérito ou processo, incidente de 

deslocamento de competência para a Justiça Federal. 
 * § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

 

Art. 110. Cada Estado, bem como o Distrito Federal, constituirá uma seção 

judiciária que terá por sede a respectiva Capital, e varas localizadas segundo o estabelecido em 

lei. 

Parágrafo único. Nos Territórios Federais, a jurisdição e as atribuições cometidas 

aos juízes federais caberão aos juízes da justiça local, na forma da lei. 

 

Seção V  

 Dos Tribunais e Juízes do Trabalho  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar: 
 * Artigo,caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

I - as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de direito público 

externo e da administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios; 
 * Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

II - as ações que envolvam exercício do direito de greve; 
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 * Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

III - as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, entre sindicatos e 

trabalhadores, e entre sindicatos e empregadores; 
 * Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

IV - os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data, quando o ato 

questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdição; 
 * Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

V - os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição trabalhista, ressalvado 

o disposto no art. 102, I, o; 
 * Inciso V acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

VI - as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da relação 

de trabalho; 
 * Inciso VI acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

VII - as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos empregadores 

pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho; 
 * Inciso VII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no art. 195, I, a, e 

II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir; 
 * Inciso VIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

IX - outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na forma da lei. 
 * Inciso IX acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 1º Frustrada a negociação coletiva, as partes poderão eleger árbitros. 

§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva ou à arbitragem, é 

facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar dissídio coletivo de natureza econômica, 

podendo a Justiça do Trabalho decidir o conflito, respeitadas as disposições mínimas legais de 

proteção ao trabalho, bem como as convencionadas anteriormente. 
 * § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 3º Em caso de greve em atividade essencial, com possibilidade de lesão do 

interesse público, o Ministério Público do Trabalho poderá ajuizar dissídio coletivo, 

competindo à Justiça do Trabalho decidir o conflito. 
 * § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

  

Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se de, no mínimo, sete 

juízes, recrutados, quando possível, na respectiva região, e nomeados pelo Presidente da 

República dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e cinco anos, sendo: 
 * Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 

profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez anos de efetivo 

exercício, observado o disposto no art. 94; 
 * Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

II - os demais, mediante promoção de juízes do trabalho por antigüidade e 

merecimento, alternadamente.  
 * Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão a justiça itinerante, com a 

realização de audiências e demais funções de atividade jurisdicional, nos limites territoriais da 

respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e comunitários.  
 * § 1º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão funcionar descentralizadamente, 

constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça 

em todas as fases do processo. 
 * § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei: 

............................................................................................................................................ 

 

PARTE ESPECIAL  

 

TÍTULO I  

 DOS CRIMES CONTRA A PESSOA  

............................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO VI  

 DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL  

 

Seção I  

 Dos Crimes contra a Liberdade Pessoal  

............................................................................................................................................ 

 

Redução a condição análoga à de escravo 

Art. 149. Reduzir alguém a condição análoga à de escravo, quer submetendo-o a 

trabalhos forçados ou a jornada exaustiva, quer sujeitando-o a condições degradantes de 

trabalho, quer restringindo, por qualquer meio, sua locomoção em razão de dívida contraída 

com o empregador ou preposto: 
*Artigo, caput, com redação dada pela Lei 10.803, de 11/12/2003. 

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa, além da pena correspondente à 

violência. 
*Pena com redação dada pela Lei 10.803, de 11/12/2003. 

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem: 
*§ 1º, caput, acrescido pela Lei 10.803, de 11/12/2003. 

I - cerceia o uso de qualquer meio de transporte por parte do trabalhador, com o fim 

de retê-lo no local de trabalho; 
*Inciso I acrescido pela Lei 10.803, de 11/12/2003. 

II - mantém vigilância ostensiva no local de trabalho ou se apodera de documentos 

ou objetos pessoais do trabalhador, com o fim de retê-lo no local de trabalho. 
*Inciso II acrescido pela Lei 10.803, de 11/12/2003. 

§ 2º A pena é aumentada de metade, se o crime é cometido: 
*§ 2º, caput, acrescido pela Lei 10.803, de 11/12/2003. 

I - contra criança ou adolescente; 
*Inciso I acrescido pela Lei 10.803, de 11/12/2003. 

II - por motivo de preconceito de raça, cor, etnia, religião ou origem.  
*Inciso II acrescido pela Lei 10.803, de 11/12/2003. 

 

Seção II  

 Dos Crimes Contra a Inviolabilidade do Domicílio  

 

Violação de domicílio 

Art. 150. Entrar ou permanecer, clandestina ou astuciosamente, ou contra a vontade 
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expressa ou tácita de quem de direito, em casa alheia ou em suas dependências: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa. 

§ 1º Se o crime é cometido durante a noite, ou em lugar ermo, ou com o emprego 

de violência ou de arma, ou por duas ou mais pessoas: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, além da pena correspondente à 

violência. 

§ 2º Aumenta-se a pena de um terço, se o fato é cometido por funcionário público, 

fora dos casos legais, ou com inobservância das formalidades estabelecidas em lei, ou com 

abuso do poder. 

§ 3º Não constitui crime a entrada ou permanência em casa alheia ou em suas 

dependências: 

I - durante o dia, com observância das formalidades legais, para efetuar prisão ou 

outra diligência; 

II - a qualquer hora do dia ou da noite, quando algum crime está sendo ali praticado 

ou na iminência de o ser. 

§ 4º A expressão "casa" compreende: 

I - qualquer compartimento habitado; 

II - aposento ocupado de habitação coletiva; 

III - compartimento não aberto ao público, onde alguém exerce profissão ou 

atividade. 

§ 5º Não se compreendem na expressão "casa": 

I - hospedaria, estalagem ou qualquer outra habitação coletiva, enquanto aberta, 

salvo a restrição do nº II do parágrafo anterior; 

II - taverna, casa de jogo e outras do mesmo gênero.  

............................................................................................................................................ 

 

TÍTULO IV  

 DOS CRIMES CONTRA A ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO  

 

Atentado contra a liberdade de trabalho 

Art. 197. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça: 

I - a exercer ou não exercer arte, ofício, profissão ou indústria, ou a trabalhar ou não 

trabalhar durante certo período ou em determinados dias: 

Pena - detenção, de 1 (um) mês a 1 (um) ano, e multa, além da pena correspondente 

à violência; 

II - a abrir ou fechar o seu estabelecimento de trabalho, ou a participar de parede ou 

paralisação de atividade econômica: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa, além da pena 

correspondente à violência.  

 

Atentado contra a liberdade de contrato de trabalho e boicotagem violenta 

Art. 198. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a celebrar 

contrato de trabalho, ou a não fornecer a outrem ou não adquirir de outrem matéria-prima ou 

produto industrial ou agrícola: 

Pena - detenção, de 1 (um) mês a 1 (um) ano, e multa, além da pena correspondente 

à violência.  

 

Atentado contra a liberdade de associação 

Art. 199. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a participar ou 

deixar de participar de determinado sindicato ou associação profissional: 
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Pena - detenção, de 1 (um) mês a 1 (um) ano, e multa, além da pena correspondente 

à violência.  

 

Paralisação de trabalho, seguida de violência ou perturbação da ordem 

Art. 200. Participar de suspensão ou abandono coletivo de trabalho, praticando 

violência contra pessoa ou contra coisa: 

Pena - detenção, de 1 (um) mês a 1 (um) ano, e multa, além da pena correspondente 

à violência. 

Parágrafo único. Para que se considere coletivo o abandono de trabalho é 

indispensável o concurso de, pelo menos, três empregados.  

 

Paralisação de trabalho de interesse coletivo 

Art. 201. Participar de suspensão ou abandono coletivo de trabalho, provocando a 

interrupção de obra pública ou serviço de interesse coletivo: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

 

Invasão de estabelecimento industrial, comercial ou agrícola. Sabotagem 

Art. 202. Invadir ou ocupar estabelecimento industrial, comercial ou agrícola, com 

o intuito de impedir ou embaraçar o curso normal do trabalho, ou com o mesmo fim danificar 

o estabelecimento ou as coisas nele existentes ou delas dispor: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  

 

Frustação de direito assegurado por lei trabalhista 

Art. 203. Frustrar, mediante fraude ou violência, direito assegurado pela legislação 

do trabalho: 

Pena - detenção de um ano a dois anos, e multa, além da pena correspondente à 

violência.  
* Pena com redação dada pela Lei nº 9.777, de 29/12/1998. 

§ 1º Na mesma pena incorre quem: 

I - obriga ou coage alguém a usar mercadorias de determinado estabelecimento, 

para impossibilitar o desligamento do serviço em virtude de dívida; 

II - impede alguém de se desligar de serviços de qualquer natureza, mediante coação 

ou por meio da retenção de seus documentos pessoais ou contratuais. 
* § 1º acrescido pela Lei nº 9.777, de 29/12/1998. 

§ 2º A pena é aumentada de 1/6 (um sexto) a 1/3 (um terço), se a vítima é menor de 

dezoito anos, idosa, gestante, indígena ou portadora de deficiência física ou mental.  
* § 2º acrescido pela Lei nº 9.777, de 29/12/1998. 

 

Frustação de lei sobre a nacionalização do trabalho 

Art. 204. Frustrar, mediante fraude ou violência, obrigação legal relativa à 

nacionalização do trabalho: 

Pena - detenção, de 1 (um) mês a 1 (um) ano, e multa, além da pena correspondente 

à violência.  

 

Exercício de atividade com infração de decisão administrativa 

Art. 205. Exercer atividade, de que está impedido por decisão administrativa: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, ou multa.  

 

Aliciamento para o fim de emigração 

Art. 206. Recrutar trabalhadores, mediante fraude, com o fim de levá-los para 

território estrangeiro. 
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Pena: detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 8.683, de 15/07/1993. 

 

Aliciamento de trabalhadores de um local para outro do território nacional 

Art. 207. Aliciar trabalhadores, com o fim de levá-los de uma para outra localidade 

do território nacional:  

Pena - detenção de um a três anos, e multa.  
* Pena com redação dada pela Lei nº 9.777, de 29/12/1998. 

§ 1º Incorre na mesma pena quem recrutar trabalhadores fora da localidade de 

execução do trabalho, dentro do território nacional, mediante fraude ou cobrança de qualquer 

quantia do trabalhador, ou, ainda, não assegurar condições do seu retorno ao local de origem. 
* § 1º acrescido pela Lei nº 9.777, de 29/12/1998. 

§ 2º A pena é aumentada de 1/6 (um sexto) a 1/3 (um terço), se a vítima é menor de 

dezoito anos, idosa, gestante, indígena ou portadora de deficiência física ou mental.  
* § 2º acrescido pela Lei nº 9.777, de 29/12/1998. 

 

TÍTULO V  

 DOS CRIMES CONTRA O SENTIMENTO RELIGIOSO E CONTRA O RESPEITO AOS 

MORTOS  

 

CAPÍTULO I  

 DOS CRIMES CONTRA O SENTIMENTO RELIGIOSO  

 

Ultraje a culto e impedimento ou perturbação de ato a ele relativo 

Art. 208. Escarnecer de alguém publicamente, por motivo de crença ou função 

religiosa; impedir ou perturbar cerimônia ou prática de culto religioso; vilipendiar publicamente 

ato ou objeto de culto religioso: 

Pena - detenção, de 1 (um) mês a 1 (um) ano, ou multa. 

Parágrafo único. Se há emprego de violência, a pena é aumentada de um terço, sem 

prejuízo da correspondente à violência. 

............................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................ 

 

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 
 

Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e 

Criminais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I  

 DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

Art. 1º Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais, órgãos da Justiça Ordinária, serão 

criados pela União, no Distrito Federal e nos Territórios, e pelos Estados, para conciliação, 

processo, julgamento e execução, nas causas de sua competência.  

 

Art. 2º O processo orientar-se-á pelos critérios da oralidade, simplicidade, 

informalidade, economia processual e celeridade, buscando, sempre que possível, a conciliação 

ou a transação. 
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............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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Publicação  

 

DJE-072  DIVULG 02-08-2007  PUBLIC 03-08-2007 

DJ 03-08-2007 PP-00030 EMENT VOL-02283-03 PP-00495Parte(s)  

 

REQTE.(S)           : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 

REQDO.(A/S)         : CONGRESSO NACIONALEmenta  

 

EMENTA: COMPETÊNCIA CRIMINAL. Justiça do Trabalho. Ações penais. Processo e 

julgamento. Jurisdição penal genérica. Inexistência. Interpretação conforme dada ao art. 114, 

incs. I, IV e IX, da CF, acrescidos pela EC nº 45/2004. Ação direta de inconstitucionalidade. 

Liminar deferida com efeito ex tunc. O disposto no art. 114, incs. I, IV e IX, da Constituição 

da República, acrescidos pela Emenda Constitucional nº 45, não atribui à Justiça do Trabalho 

competência para processar e julgar ações penais. 

 

Decisão  

 

O Tribunal, à unanimidade, deferiu a medida cautelar, com eficácia ex tunc, nos termos do voto 

do Relator. Votou a Presidente, Ministra Ellen Gracie. Falaram, pelo Ministério 

Público Federal, o Dr. Antônio Fernando Barros e Silva de Souza, Procurador-Geral da 

República, e, pelos amici curiae, Associação dos Magistrados do Trabalho - ANAMATRA e 

Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho - ANPT, o Dr. Alberto Pavie Ribeiro. 

 

Plenário, 1º.02.2007. 
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